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 Diferente do que ocorre com o crime doloso, onde se
investiga a finalidade da conduta praticada pelo agente, no
crime culposo ganha relevo a inobservância do dever de
cuidado objetivo, caracterizada pela imprudência, negligência
ou imperícia.
 A  todo condutor  se exige o desenvolvimento de uma
direção defensiva, ou seja, de modo a evitar acidentes, apesar
das  ações  incorretas dos demais  motoristas  e pedestres  e das
condições adversas encontradas nas vias públicas.

 Ainda que as vítimas de fato trafegassem sem os faróis
ligados, a colisão haveria de ser evitada se o condutor trafegasse
no limite de velocidade permitido na rodovia e com distância
considerável entre o seu veículo e o de seu antecessor. Vulnerou
o  recorrente,  destarte,  o  cuidado  objetivo  necessário  à
prevenção de  acidentes,  não  tendo lugar  o  pleito  absolutório
deduzido em recurso.
 O aspecto pedagógico da aplicação da referida sanção



se sobreleva à simples punição pela imprudência na direção do
veículo  automotor,  tanto  mais  quando  aplicada  ao  réu  cuja
profissão  é  a  de  motorista,  de  quem  se  espera  extremada
prudência, perícia e atenção no desempenho de sua atividade
laboral.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO.
Oficie-se.

RELATÓRIO

Perante o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Esperança,  Flávio
Olavo Liberato foi denunciado como incurso nas iras do artigo 303, parágrafo único, III
da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 70 do Código Penal, porque,
segundo a peça basilar acusatória (fls. 02/03), praticou lesão corporal culposa na direção
de  veículo  automotor,  contra  as  vítimas  Ramiro  Nunes  Duarte e  Moisés  Nunes
Duarte Neto.

Segundo a denúncia, no dia 24 de junho de 2012, por volta das
01:30hs,  o  acusado  trafegava  pela  rodovia  que  interliga  as  cidades  paraibanas  de
Montadas e Areial,  conduzindo de forma imprudente um veículo Golf, de cor preta,
quando colidiu com a traseira da motocicleta em que estavam as vítimas, causando-lhes
lesões corporais. Consta ainda que o acusado evadiu-se do lugar sem prestar socorro,
mesmo sendo possível fazê-lo sem risco pessoal.

Denúncia recebida em 05 de junho de 2013 (fl. 37).

Instrução criminal, fls. 60/62 (anexo mídia com os depoimentos
testemunhais, declarações das vítimas e interrogatório do acusado).

Encerrada a instrução criminal, o douto magistrado a quo
proferiu sentença condenando o réu à reprimenda de 01 (um) ano e 03 (três) meses de
detenção, em regime aberto, convertida em pena restritiva de direito, na forma do art.
44 do CP, e suspensão da habilitação por igual período, por transgressão ao art. 303,
parágrafo único, III da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 70 do
Código Penal.

Inconformado, tempestivamente, apelou o réu (fl. 91). As razões
recursais foram apresentadas naquela instância (fls. 107/111). Pugna o apelante, em
suma, pela absolvição, sob o fundamento de que não houve conduta culposa, porquanto
inexista prova de que trafegava sem manter a distância mínima, ou com inobservância
do dever de cuidado, e culpa exclusiva das vítimas, que trafegavam à noite, com a moto
totalmente apagada, sem qualquer iluminação.

O representante do Parquet, em suas contrarrazões, ofertadas às
fls. 112/117, rebateu os fundamentos defensivos e rogou pela manutenção da sentença
recorrida, seguido pelos assistentes de acusação, que pugnaram o mesmo (fls.129/130)

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em



parecer da lavra do insigne Procurador de Justiça, Dr. José Roseno Neto, manifestou-se
pelo desprovimento do apelo (fls. 133/136). 

É o relatório.
VOTO: 

Conheço do recurso de apelação porquanto preenchidos todos os
requisitos intrínsecos e extrínsecos a sua admissibilidade.

Verte dos autos, que no dia, local e hora descritos na exordial, o
apelante abalroou a motocicleta  em que estavam as vítimas,  tendo uma delas,  o Sr.
Ramiro Nunes Duarte, sido arremessada para fora da pista, enquanto que a outra vítima,
o menor Moisés Nunes Duarte Neto, filho do condutor da motocicleta, ficou presa no
para-brisa do automóvel, cujo condutor evadiu-se do local, dirigindo por mais 2 km em
direção à sua casa, sem prestar qualquer socorro.

A defesa, no presente recurso apelatório, pugna pela absolvição,
aduzindo, em síntese, a inexistência de liame causal entre a conduta do recorrente e as
lesões corporais sofridas pelas vítimas, tendo em vista não conduzir o veículo de forma
imprudente, sem guardar a distância devida e com inobservância do dever de cuidado,
além de ter ocorrido culpa exclusiva das vítimas para o sinistro, que trafegavam com os
faróis da moto apagados, inexistindo iluminação na via. 

 Todavia, tenho que o pleito absolutório, não pode ser acolhido
pois, não vejo como deixar de imputar ao réu a responsabilidade pelo evento delituoso
descrito na exordial. 

A materialidade delitiva é inconteste, sobretudo, diante dos
laudos traumatológicos de fls. 14, 31 e 33, boletim de ocorrência policial, fls. 06/07 e
depoimentos testemunhais.

Dúvidas também não restam de que era o ora apelante que
dirigia o veículo  envolvido no acidente, como se vê de seu próprio interrogatório na
esfera policial e judicial (fls. 22/23 e 62 – mídia digital).

Nos termos do artigo 18, inciso II, do Código Penal, o crime é
culposo quando o agente dá causa ao resultado por imprudência, negligência ou
imperícia:

“Art. 18 – Diz-se o crime:
(…)
Crime culposo
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por
imprudência, negligência ou imperícia.” 

Diferente do que ocorre com o crime doloso, onde se investiga a
finalidade da conduta praticada pelo agente, no crime culposo ganha relevo a
inobservância do dever de cuidado objetivo, caracterizada pela imprudência,
negligência ou imperícia.

 
Para Guilherme de Souza Nucci, a ausência do dever de cuidado

objetivo ocorre porque “o agente deixou de seguir as regras básicas e gerais de
atenção e cautela, exigíveis de todos que vivem em sociedade”  as quais “derivam da



proibição de ações de risco que vão além daquilo que a comunidade juridicamente
organizada está disposta a tolerar.” (NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de direito
penal: parte geral: parte especial. 4 ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2008, pp. 223/224).

Para a caracterização do delito culposo é necessária a
conjugação de alguns elementos, quais sejam, conduta humana voluntária, comissiva
ou omissiva; inobservância de um dever objetivo de cuidado (negligência,
imprudência ou imperícia); o resultado lesivo não desejado, tampouco assumido, pelo
agente; nexo de causalidade entre a conduta do agente que deixa de observar o seu
dever de cuidado e o resultado lesivo dela advindo; e previsibilidade e tipicidade. 

As provas constantes nos autos demonstram, com a segurança
necessária para embasar um édito condenatório, ter o recorrido infringido o dever de
cuidado objetivo.

Isto  porque  não  se  sustenta  a  tese  defensiva  de  que  inexiste
prova da imprudência ou da inobservância do dever de cuidado, conforme se extrai dos
depoimentos testemunhais e das próprias declarações do ofendido em seu interrogatório.

Ainda  na  esfera  extrajudicial,  a  testemunha  ROMERO  DE
LIMA SILVA, afirmou (fls. 15/16):

“Que  na  data  comemorativa  de  São  João,  por  volta  da  1:00h  da
madrugada,  estava  conduzindo  sua  motocicleta  no  município  de
Montadas, quando viu passar um veículo GOLF, DE COR PRETA,
CONDUZIDO  POR  INDIVÍDUO  CONHECIDO  POR
“FLAVINHO”,  FILHO  DE  OLAVO;  que  chamou  a  atenção  do
depoente uma avaria lateral no referido veículo; que seguiu o veículo
por  cerca de 100 (cem) metros  até o mesmo parar;  que quando o
veículo parou, para a surpresa do depoente, HAVIA UMA CRIANÇA
PRESA NO LADO EXTERNO DO VEÍCULO, DEITADA COM A
METADE  DO  CORPO  SOBRE  O  CAPUT,  SEGURANDO  NO
PÁRA-BRISA  (DO  LADO  OPOSTO  AO  MOTORISTA)  E  A
OUTRA  METADE  DO  CORPO  DA  CRIANÇA  PRESA  NA
LATERAL  DO  VEÍCULO;  que  avisou  imediatamente  ao
“FLAVINHO”,  dizendo:  “RAPAZ,  TEM UMA CRIANÇA PRESA
NO SEU CARRO!”,  e pelo mesmo foi respondido:  “ACHEI QUE
ERA UM CASACO!”; (…) que retirou a criança do local e a colocou
sentada na calçada; haja vista que a mesma estava acordada; que a
criança ficou perguntando pelo pai e logo em seguida surgiu um rapaz
avisando que havia um homem acidentado na rodovia, próximo ao
trevo; que o depoente entrou em contato com o SAMU e logo em
seguida foi prestar socorro ao indivíduo acidentado na rodovia, SR.
RAMIRO; QUE EM NENHUM MOMENTO FLAVINHO, SEU PAI
OLAVO E SUA ESPOSA, OU QUALQUER OUTRO FAMILIAR
DELE PRESTOU AUXÍLIO AOS ACIDENTADOS; (…)”

Já a vítima RAMIRO NUNES DUARTE, confirmou em juízo as
declarações prestadas durante o inquérito policial, conforme se constata das transcrições
da mídia audiovisual de fls. 62:

“Que  atravessou  a  estrada  de  chão  e  entrou  na  pista;  que  vinha
trafegando  em  baixa  velocidade,  com  os  faróis  da  moto  acesos,
quando viu a claridade dos faróis do veículo do acusado atrás dele;



que o acusado não guardava distância de cautela da sua motocicleta,
vindo muito próximo; que o acusado não lhe prestou socorro; que seu
filho saiu dependurado no para-brisa do carro do acusado; que a moto
se  acabou;  que  quem  o  socorreu  foi  um  rapaz  que  trabalha  na
prefeitura e Romero (...)”

MOISÉS NUNES  DUARTE NETO,  também vítima,  por  sua
vez, declarou, fl. 62:

“Que viu o carro do acusado atrás da moto em que vinha com o seu
pai; que o seu pai estava conduzindo a motocicleta devagar; que o
carro do acusado vinha em zigue-zague na pista,  quando bateu na
moto; que sentiu um forte impacto atrás e depois perdeu os sentidos”

A testemunha MÁRCIA CRISTIANE GINU SILVA confirmou
em juízo o depoimento prestado na delegacia, afirmando:

“Que viu quando o carro do acusado passou na porta de sua casa; que
passou  em  velocidade  normal,  viu  como  uma  mancha  preta,  um
amassado no pára-brisa do carro do acusado; que se dirigiu à casa do
acusado, quando viu que se tratava de uma criança no pára-brisa do
carro;  que  viu  que  retiraram  o  menino  machucado;  que  foi  um
milagre de Deus; que; que a criança estava com escoriações no rosto
e na perna; (...)”

O  próprio  acusado  reconheceu  ter  causado  o  acidente,
confirmando os depoimentos testemunhais prestados, contudo afirma que a moto estava
com os faróis apagados e a via não possuía iluminação. Suas alegações, contudo, não se
provam por qualquer elemento constante dos autos. Ao contrário, há informações das
próprias  vítimas  de  que  o  mesmo  se  aproximava  com  rapidez  da  moto  e  fazendo
movimentos de zigue-zague na pista.

O excesso, portanto, é notório e, para fins de que trata o Código
de Trânsito Brasileiro, é aferido de forma objetiva, tanto para constatação de ilícitos
administrativos, como penais. 

Outrossim, a todo condutor se exige o desenvolvimento de uma
direção defensiva, ou seja, de modo a evitar acidentes, apesar das ações incorretas dos
demais motoristas e pedestres e das condições adversas encontradas nas vias públicas.

É o que dispõe o art. 28 do CTB:

Capítulo  III  -  DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO  E
CONDUTA

Art.  28 O  condutor  deverá,  a  todo  momento,  ter  domínio  de  seu
veículo,  dirigindo-o  com  atenção  e  cuidados  indispensáveis  à
segurança do trânsito.

As alegações quanto ao comportamento da vítima, ainda que
comprovadas, não teriam o condão, por si só, de ilidirem a responsabilidade do
recorrente.

Ocorre que a existência de culpa concorrente não afasta a



responsabilidade penal do apelante, uma vez que não se admite, no Direito Penal
Brasileiro, a compensação de culpas. 

Nesse sentido:

“APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÂNSITO. HOMICÍDIO
CULPOSO  NA DIREÇÃO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR  (ART.
302,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  TRÂNSITO  BRASILEIRO).
SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  RECURSO  DA  DEFESA.
PLEITO  ABSOLUTÓRIO  POR  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
DELITIVAS DEVIDAMENTE COMPROVADAS. RÉU QUE,  NA
TENTATIVA  DE  INGRESSAR  NA  RUA  TRANSVERSAL,
CONVERGE À ESQUERDA E INTERCEPTA A TRAJETÓRIA DA
MOTOCICLETA PILOTADA PELA VÍTIMA,  QUE SEGUIA NA
SUA MÃO DE DIREÇÃO. INOBSERVÂNCIA DOS CUIDADOS
NECESSÁRIOS  PARA  A  REALIZAÇÃO  DA  MANOBRA.
DEPOIMENTO FIRME E COERENTE, EM JUÍZO, DO POLICIAL
RESPONSÁVEL  PELO  ATENDIMENTO  DA  OCORRÊNCIA,
CORROBORADO  PELO  RELATÓRIO  DE  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO E DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA CONSTANTES
NOS  AUTOS.  IMPRUDÊNCIA CONFIGURADA.    ALEGADA
CULPA  EXCLUSIVA  DA  VÍTIMA.  OFENDIDO  QUE
PILOTAVA MOTOCICLETA EM ALTA VELOCIDADE. TESE
QUE,  ALÉM  DE  NÃO  COMPROVADA,  NÃO  TEM  O
CONDÃO DE EXCLUIR A RESPONSABILIDADE PENAL DO
RÉU.  INEXISTÊNCIA DE COMPENSAÇÃO DE CULPA NO
DIREITO  PENAL. CONDENAÇÃO  MANTIDA.    RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.  (TJSC,  Apelação Criminal n.
2012.070431-8,  de  Balneário  Camboriú,  rel.  Des.  Marli
Mosimann Vargas, j. 28-05-2013). Destaquei.

Portanto, ainda que as vítimas de fato trafegassem sem os faróis
ligados, a colisão haveria de ser evitada se o condutor trafegasse no limite de velocidade
permitido  na  rodovia  e  com distância  considerável  entre  o  seu  veículo  e  o  de  seu
antecessor. Vulnerou o recorrente, destarte, o cuidado objetivo necessário à prevenção
de acidentes, não tendo lugar o pleito absolutório deduzido em recurso.

Por sua vez, quanto ao pleito alternativo de redução da pena de
suspensão da CNH, melhor sorte não assiste ao apelante. É que a fixação da referida
penalidade  além de  obedecer  ao  disposto  no  art.  293 do CTB – segundo o  qual  a
referida  penalidade  deve  ter  duração  de  dois  meses  a  cinco  anos  –  deve  guardar
proporcionalidade com a pena privativa de liberdade aplicada e as circunstâncias fáticas
do caso concreto.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CRIMINAL –  LESÃO CORPORAL CULPOSA NA
DIREÇÃO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR  –  CAUSA  DE
AUMENTO  –  OMISSÃO  DE  SOCORRO  –  MANUTENÇÃO  –
PENA DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR – FIXAÇÃO
PROPORCIONAL  À  PENA  PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  –
REPARAÇÃO  DE  DANOS  À  VÍTIMA  –  AFASTAMENTO  –
ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS – INDEFERIMENTO –
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Não há falar em nulidade



da sentença se a impugnação se refere a error in judicando que recai
sobre  a  apreciação  dos  fatos  e  sua  qualificação  jurídica.  A  da
majorante  da  omissão  de  socorro  deve  ser  mantida  quando
comprovado nos autos a conduta do réu, que deixou de socorrer a
vítima  mesmo  podendo  fazê-lo  sem  risco  pessoal.  O  prazo  de
suspensão da habilitação,  fixado abstratamente no art.  293,  do
CTB de 2 meses a 5 anos, deve ser fixado proporcionalmente em
conformidade com os elementos que influíram na dosimetria da
pena corporal. Já tendo ocorrido a apuração dos danos à vítima em
ação cível que se encontra em sede de cumprimento de sentença, não
há como manter a condenação que se refere à reparação mínima dos
prejuízos  sofridos  prevista  no art.  387,  VII,  do CPP.  Havendo nos
autos prova da capacidade financeira do réu é inviável o deferimento
do pedido de isenção do pagamento das custas processuais. (TJ-MS -
APL:  00029127620138120010  MS  0002912-76.2013.8.12.0010,
Relator:  Des.  Ruy  Celso  Barbosa  Florence,  Data  de  Julgamento:
30/07/2015,  2ª Câmara Criminal, Data de Publicação: 20/08/2015)

Destarte, considerando, na espécie, que a pena de suspensão da
habilitação para dirigir veículo automotor, aplicada em 01 (um) ano e 3 (três) meses,
levou  em  consideração  as  mesmas  circunstâncias  judiciais  da  pena  privativa  de
liberdade,  entendo que o magistrado agiu dentro dos  limites da proporcionalidade e
razoabilidade,  não  merecendo,  portanto,  retoques  a  sentença  guerreada.  Ademais,  o
aspecto pedagógico da aplicação da referida sanção se sobreleva à simples punição pela
imprudência na direção do veículo automotor, tanto mais quando aplicada ao réu cuja
profissão é a de motorista, de quem se espera extremada prudência, perícia e atenção no
desempenho de sua atividade laboral.

Assim, irretocável a sentença condenatória, que se mantém em
todos os seus termos.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, em
harmonia com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu a  sessão  o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,  Presidente da Câmara Criminal.  Participaram  do
julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Senhor João Batista Barbosa  (juiz de
Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos) os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Joás  de  Brito  Pereira
Filho e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Marcos
Navarro Serrano, Procurador Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de maio de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


